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LEI N o 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976.

DISPÕE SOBRE O MERCADO DE VALORES
MOBILIÁRIOS E CRIA A COMISSÃO DE VALORES
MOBILIÁRIOS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII-B
DOS CRIMES CONTRA O MERCADO DE CAPITAIS

(Capítulo incluído pela Lei nº 10.303, de 31.10.2001)

Manipulação do Mercado

Art. 27-C. Realizar operações simuladas ou executar outras manobras fraudulentas,
com a finalidade de alterar artificialmente o regular funcionamento dos mercados de valores
mobiliários em bolsa de valores, de mercadorias e de futuros, no mercado de balcão ou no
mercado de balcão organizado, com o fim de obter vantagem indevida ou lucro, para si ou para
outrem, ou causar dano a terceiros:

Pena – reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa de até 3 (três) vezes o montante da
vantagem ilícita obtida em decorrência do crime.

*Artigo incluído pela Lei nº 10.303, de 31.10.2001.

Uso Indevido de Informação Privilegiada

Art. 27-D. Utilizar informação relevante ainda não divulgada ao mercado, de que
tenha conhecimento e da qual deva manter sigilo, capaz de propiciar, para si ou para outrem,
vantagem indevida, mediante negociação, em nome próprio ou de terceiro, com valores
mobiliários:

Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de até 3 (três) vezes o montante
da vantagem ilícita obtida em decorrência do crime.

*Artigo incluído pela Lei nº 10.303, de 31.10.2001.

Exercício Irregular de Cargo, Profissão, Atividade ou Função

Art. 27-E. Atuar, ainda que a título gratuito, no mercado de valores mobiliários,
como instituição integrante do sistema de distribuição, administrador de carteira coletiva ou
individual, agente autônomo de investimento, auditor independente, analista de valores
mobiliários, agente fiduciário ou exercer qualquer cargo, profissão, atividade ou função, sem
estar, para esse fim, autorizado ou registrado junto à autoridade administrativa competente,
quando exigido por lei ou regulamento:

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
*Artigo incluído pela Lei nº 10.303, de 31.10.2001.
Art. 27-F. As multas cominadas para os crimes previstos nos arts. 27-C e 27-D

deverão ser aplicadas em razão do dano provocado ou da vantagem ilícita auferida pelo agente.
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Parágrafo único. Nos casos de reincidência, a multa pode ser de até o triplo dos
valores fixados neste artigo.

*Artigo incluído pela Lei nº 10.303, de 31.10.2001.
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.492, DE 16 DE JUNO DE 1986.

DEFINE OS CRIMES CONTRA O SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  Considera-se instituição financeira, para efeito desta Lei, a pessoa jurídica de
direito público ou privado, que tenha como atividade principal ou acessória, cumulativamente
ou não, a captação, intermediação ou aplicação de recursos financeiros (VETADO) de
terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, ou a custódia, emissão, distribuição, negociação,
intermediação ou administração de valores mobiliários.

Parágrafo único. Equipara-se à instituição financeira:
I - a pessoa jurídica que capte ou administre seguros, câmbio, consórcio,

capitalização ou qualquer tipo de poupança, ou recursos de terceiros;
II - a pessoa natural que exerça quaisquer das atividades referidas neste artigo, ainda

que de forma eventual.
 Art. 2º Imprimir, reproduzir ou, de qualquer modo, fabricar ou pôr em circulação,

sem autorização escrita da sociedade emissora, certificado, cautela ou outro documento
representativo de título ou valor mobiliário:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem imprime, fabrica, divulga, distribui

ou faz distribuir prospecto ou material de propaganda relativo aos papéis referidos neste artigo.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


